
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRUPI COMASI
LEI MUNICIPAL NO 912/2018

RESOLUÇÃO NO 21 de 23 de outubro de 2024

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRUPI, em Reunião

Extraordinária realizada no dia 23 de outubro de 2024, usando de suas atribuiçõeslegais

que lhe sãoconferidas em lei,

CONSIDERANDO a necessidade de análise, deliberaçãoe aprovação pelo Conselho

Municipal de Assistência Social, na Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual

Fundo a Fundo 2023.

RESOLVE:

Art. 10 Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo

2023, com valor gasto no exercício de 2023 de R$ 449.159,94 (quatrocentos e quarenta e

nove mil, cento e cinquenta e nove reais e noventa e quatro centavos). E saldo

reprogramado para utilização em 2024, com valor de R$ 224.796,98 (duzentos e vinte e

quatro mil, setecentos e noventa seis reais e noventa e oito centavos).

Art. 20 Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Irupi-ES, 23 de outubro de 2024.

ANA AMARINS
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


